
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.09.16.01/PE 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados a restruturação da rede 
socioassistencial do SUAS, da Secretaria de Proteção Social e do Trabalho do município de Mauriti/CE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 45.594,68 (Quarenta e Cinco Mil, Quinhentos e Noventa e Quatro 

Reais e Sessenta e Oito Centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 30/09/2024 ÀS 09:00H 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA: LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS 

PREFEITURA DE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.09.16.01/PE 

PROCESSO Nº 2024.09.06.01/PE 

O MUNICÍPIO de MAURITI, através da SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO, unidade 

administrativa demandante do presente processo, ao qual será conduzido pelo Pregoeiro, Sr. José Willian Cruz 

Figueirêdo, nomeado pela Portaria nº 963/GP/2023, torna público para conhecimento dos interessados que, na 

data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 80/2023, Lei Complementar 123/2006 e alterações, 

bem como o que determina o art. 48, inciso 1 da referida Lei alterada pelas LC nº. 147/2014 e 155/2016 - 

Licitação Exclusiva de Participação de ME/EPP e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

iAquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados a 

estruturação da rede socioassistencial do SUAS, da Secretaria de 

Objeto: Proteção Social e do Trabalho do municipio de Mauriti/CE. 

Órgão Interessado — Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

Critério de Julgamento: |Menor Preço por Lote 

Modalidade: Pregdo 

Formatação: [Eletronica 

Enderego Eletronico: www.bllcompras.com - Acesso Identificado no link especifico. 

Cadastramento das Íinício: 13/09/2024 as 17:00Horas (Hordrio de Brasilia) Término: 

Propostas: 30/09/2024 às 09:00 Horas (Horério de Brasflia) 

Abertura das PE N É , E . 
Propostas: Início: 30/09/2024 às 09:00 Horas (Horério de Brasilia) 

Sessão de disputa de  Início: 30/09/2024 às 09:30 Horas (Horário de Brasília) 

Modo de Disputa: — |Aberto e Fechado. 

|o Pregão na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

lcondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

londuzidos por Agente de Contratação/Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI, 

ediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL 

Licitações", constante da página eletrônica do BLL Licitações Publicas, no endereço 

ww.bllcompras.com. 

ara todas as referências de tempo será observado o hordrio de Brasília /DF e dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

l0s interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

adastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horério para inicio da 

Sessdo de Disputa de Pregos. 

locorrendo decretagio de feriado ou outro fato superveniente, de carater público, que impeça a 

realizagio destes eventos nas datas marcadas, a licitagio ficar4 automaticamente prorrogada para 

o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicagdo, no mesmo horário 

lanteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrario. 

PRIFIITRA DE 

(wnuoo s rissoas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de equipamentos e materiais permanem 

destinados a restruturação da rede socioassistencial do SUAS, da Secretaria de Proteção Social e do 

Trabalho do município de Mauriti/CE. 

1.2. 0 valor estimado para esta aquisição é de 45.594,68 (Quarenta e Cinco Mil, Quinhentos e Noventa e 

Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos), conforme anexo I deste Edital. 

1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de Pregão, de acordo com o arrimado pelo art. 69, inciso 

XLI; art, 28, inciso 1; art. 29, todos da Lei n.º 14,133/2021, considerando a oportunidade de maior concorréncia 

e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao 

ente piblico ordenador na escala de pregos a serem ofertados, bem como pela oportunidade de 

descentralizagio na elaboragdo dos projetos, viabilizando efetividade e celeridade para concomiténcia da 

elaboração. 
1.4. A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.bllcompras.com, no dia 30 

de setembro de 2024, às 09:00h, podendo as propostas serem enviadas até às 09:00 deste mesmo dia, sendo 

que todas as referências de tempo observam o horario de Brasilia. 
1.5. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que 

especificam o serviço: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelos de Declaragdes; 

ANEXO III - Minuta do Contrato. 

2. DAPARTICIPACAQ NO CERTAME 
2.1. Poderdo participar do pregão qualquer pessoa juridica, desde que enquadradas como Microempresa - 

ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, Microempreendedor Individual - MEI, nos termos do art. 3° e 18°-E, 
ambos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alteragdes ou Microemprendedor Individual - MEI, o 

licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribui¢do de chave e senha, diretamente junto ao 
provedor do sistema, onde devera informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instrugdes 

para a sua correta utilizagdo, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema 

eletrénico. 
2.2. As instrugdes para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eletrénico ou solicitadas por 

meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrénico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operagdes no sistema eletrdnico durante o processo licitatério e responsabilizar- 

se pelo ônus decorrente da perda de negécios diante da inobservéncia de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexdo; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregdo na forma 

eletrénica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificagdo ou da senha de acesso por interesse proprio. 

2.4. Poderdo participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem 

eficazmente os requisitos deste Edital, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei nº 123/2006 e Lei nº 

147/2014 e suas alteragdes ou seja, a participagio dos Microempreendedores Individuais - MEI, 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

2.4.1. Entende-se por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte aptas a participar do presente 

certame aquelas definidas no Artigo 32 da Lei Complementar nº 123/06 e que não se enquadram em nenhuma 

das situagdes previstas no $ 4º deste mesmo Artigo 3¢ da Lei Complementar n2123/06 

2.4.2. Entende-se por Microempreendedores Individuais aptos a participar do presente certame 

aqueles definidos na Lei Complementar nº 123/06. 
2.4.3. Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte 

doravante serdo designadas respectivamente por MEI/ME/EPP. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

o 

2.1.4. Que conste em seu Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e/o 

Consolidado, Inscrição do Ato Constitutivo, atividades compativeis para com o objeto licitado. 

2.5. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementar nº 147/2014 e 155/2016, a ME, EPP, MEI ou 

Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, dever4 apresentar declaragdo de ser elegivel aos 

beneficios do tratamento aludido, nos termos do Decreto n® 8.538/2015. 

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condigdo de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no item 2.3 e na respectiva legislagéo supracitada, 

compete aos licitantes interessados solicitd-lo. Caso o licitante não adote as providéncias necessérias para o 

desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos beneficios extensiveis a esse 

enquadramento, poderé ser declarado inidéneo (art. 13, $ 12, do Decreto 8.538/2015). 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas possuir 

restricio em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terd sua 

habilitagio condicionada & apresentagdo de nova documentagao, que comprove a sua regularidade, no prazo 

de cinco dias titeis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

2.8. 0 beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrigao. 

2.9. 0 prazo de que trata o item 2.5 podera ser prorrogado uma tnica vez, por igual perfodo, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

2.10. A não regularizagdo da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicara na decadéncia do 

direito à contratacdo, sem prejuizo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado a Administragao 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitagdo. 

2.11. Não poderdo participar da presente licitação as empresas que possufrem as seguintes restrições, a serem 

conferidas pelo Pregoeiro: 
2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e 

que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

2.11.2. Com faléncia decretada; 
2.11.3. Suspensa pelo MUNICIPIO de Mauriti; 
2.11.4. Em regime de concordata; 

2.11.5. Pessoa juridica que, dentre seus dirigentes, responsaveis técnicos ou legais, dentre suas equipes 

técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na 

Administragio Direta ou Indireta do MUNICIPIO de Mauriti/CE; 

2.11.6. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsavel. 

2.11.7. aquele que não atenda as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.11.8. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando 

a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.11.9. empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragdo do projeto bésico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

2.11.10. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de participar da 

licitação em decorréncia de sangdo que lhe foi imposta; 

2.11.11. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente piiblico que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; ; 

2.11.12. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.11.13. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

Rua José Leite da Costa, 619 - Bairro Servinha - CEP: 63.210-000 - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

?’;:'{v‘h iy 
21114 Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - 0SCIP, atuando nessa condição; 

2.12. 0 impedimento de que trata o item 2.11.10. serd também aplicado ao licitante que atue em substit 

outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizagdo fraudulenta 

da personalidade jurfdica do licitante. 

2.13. A critério da Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.11.8. 2.11.9. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratagao, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisio exclusiva de agentes ptblicos do 

órgão ou entidade. 

2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 

2.15. 0 disposto nos itens 2.11.8. 2.11.9. não impede a licitagdo ou a contratagdo de servigo que inclua como 

encargo do contratado a elaboragio do projeto basico e do projeto executivo, nas contratagdes integradas, edo 

projeto executivo, nos demais regimes de execugao. 

2.16. Em licitagdes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agéncia oficial de cooperagdo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3. DISPOSICOES PRELIMINARES 
3.1. O Pregdo Eletrfnico serd realizado em sessdo pública, por meio da rede mundial de computadores 

(INTERNET), mediante condigdes de seguranca - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregdo Eletrénico (licitagdes) da Bolsa de Licitagdes e Leildes do Brasil (BLL). 

3.2, Os trabalhos serdo conduzidos por Agente de Contratagéo, denominado Pregoeiro, mediante a insergéo e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Bll compras” constante da pagina 

eletronica da Bolsa de Licitações e Leildes do Brasil. (www.blLorg.br). 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

41, 0 certame será conduzido pela Agente de Contratagio/Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que 

tera, em especial, as seguintes atribuições: 

a) conduzir a sessão pública; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos deesclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 

poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação.e sua 

validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 
h) indicar o vencedor do certame; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a adjudicação e sua 

homologação. 

4.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria Jurídica ou de outros setores do 

MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, a fim de subsidiar sua decis&o. 

5. DAAPRESENTACAQ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

5.2, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 

propostas. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralid 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; ' 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição; 
5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso I1I do art. 52 da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021. 
5.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 12 a0 32 do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “nenhuma”, impediré o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participagio não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produziré o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ao 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n® 

14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.7. Não havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagio da proposta e dos documentos de habilitagdo 

pelo licitante, o que ocorrerd somente apés os procedimentos de abertura da sessdo pública e da fase de envio 

de lances. 
5.8. Serdo disponibilizados para acesso piblico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitagio acompanhar as operagdes no sistema eletrénico 

durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da 

inobservancia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconex&o. 

5.10. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

6. — DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos seguintes 

campos: 
6.1.1.  Valor TOTAL do Lote; 
6.1.2.  Marca/Fabricante; 

6.1.2.1.  Caso o licitante seja o préprio fabricante do produto, o mesmo deverd indicar a marca de modo a 

não ser identificado, neste caso, deverd incluir o termo “MARCA PROPRIA”, 

6.1.3.  Quantidade dos itens, conforme Termo de Referéncia. 

6.2. Todas as especificages do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.2.1. O licitante [NAQ] poderé oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto para 

contratagdo. 

6.3. Nos valores propostos estarfio inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu¢do do 

objeto; ) 

6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo dé exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegagdo de erro, 

omissdo ou qualquer outro pretexto; 
6.5. Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a cotação 

adequada serd a que corresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos tltimos doze meses; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, dentro do período em que o 

sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos 

ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado; 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição; 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 

7. DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital; 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública; 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes; 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hora 

regras estabelecidas neste Edital; 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registador pelo 

sistema; 
7.7.1. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

7.8. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

7.8.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes da fase de laces; 

7.8.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 
7.8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação; 

7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances; 
7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e os licitantes; 

7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

7.11.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.12. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podera ser inferior a vinte (20) segundos e 

o intervalo entre lances não podera ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrénico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 

que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado. (Art. 56, Lei nº 

14.133/2021) 
7.13.1. A etapa de lances da sessdo publica terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apés esse 

prazo, o sistema encaminhard aviso de fechamento iminente dos lances, apés o que transcorreré o-perfodo de 

tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente'encerrada a 

recepção de lances. 

7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para:que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela possam 

o fixado para abertura da sessdo e as 
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ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encen rament K 
prazo. 

7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condicdes definidas neste item, poderéo os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificagdo, até o méximo de trés, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenaré e divulgara os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registador 
em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessdo pública, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registador, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 
eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexdo do sistema eletrdnico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sesséo publica sera suspensa e reiniciada somente apés decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sftio eletronico utilizado para divulgagao. 

7.19. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

7.20. O Critério de julgamento adotado serd o menor prego por lote, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a itens/lotes ndo exclusivos para participagio de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.22.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art. 
60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.22.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo a classificagio; 

7.22.5.2. avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigacdes 
previstos nesta Lei; 

7.22.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

7.22.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientages 
dos órgãos de controle. 

7.226. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos 
produzidos ou prestados por: 

7.22.6.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou- enndade de 
Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 
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7.22.6.2. empresas brasileiras; 

7.22.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.22.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

dezembro de 2009. . 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro.poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
7.23.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
7.24. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.25. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.26. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. E JULS ITO 

8.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o(a) Pregoeiro(a) verificard se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condigdes de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11. deste edital, especialmente quanto a existéncia de 

sanção que impega a participagdo no certame ou a futura contratagéo, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: (§ 4° do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021) 

81.1. Consulta Consolidada Pessoa Jurfdica - TCU, disponivel em: https://certidoes- 

apfapps.tcu.gov.br/ 

8.1.2. — Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa licitante e também de seu sécio 

majoritario, por forga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificagéo. 

8.3.3. — Constatada a existéncia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido as ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.5. e 

2.7. deste edital. 
8.5. Verificadas as condigdes de participagéo e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequagéo ao objeto e a compatibilidade do prego em relação 

ao maximo estipulado para contratagdo neste Edital e em seus anexos. 

8.6. Serd desclassificada a proposta que: 

8.6.1. contiver vicios insandveis; 
. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego méximo definido para a 

contratacao; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragéo; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanavel. ' 
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8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

(cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragdo. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só serd considerada apés diligéncia do 

pregoeiro, que comprove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. H 

8.8. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só será considerada apés diligéncia do Pregoeiro, que 

comprove: 
8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitérios por meio de Planilha de Custos e Formagdo de Pregos elaborada pela Administracdo, o licitante 

classificado em primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de ndo aceitação da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. A 

planilha poderâ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos 

apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciéncia'aos 

interessados através do sistema (www.bllcompras.com). 

9. DAFASE DE HABILITACAO 
91. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto desta licitagao, serdo exigidos para fins de habilitagdo, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021. X 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentagio de habilitagdo do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizara consulta do CNPJ da empresa no site do Portal da 

Transparéncia do Governo Federal a fim de verificar a inexisténcia de fato impeditivo & participagdo em 

licitações. 

9.2.1. Constatada a existência de fato impeditivo, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
9.2.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitagdo da proposta subsequente. 

9.2.2.1. Apés o julgamento da proposta, o licitante vencedor devera enviar no prazo de 02 (duas) horas 

contado da convocagio do Pregoeiro, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitagdo. * 

9.2.2.1.1. O prazo de convocagdo a que se refere o subitem anterior, poderé ser prorrogado, quando 

solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administragao. À 

92.3. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: Á 

9.3. Habilitação Jurídica (art. 62, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 
9.3.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas- 

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
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social no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acom; 

de documento comprobatério de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrugio Normativa DREI/ME 

n.2 77, de 18 de margo de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

9.3.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurfdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a 

matriz. 
9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurfdicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei n? 5.764/1971. 

9.3.9. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 
' 

9.4. Habilitação Técnica (art. 62, inc. 11, Lei nº 14.133/21) 

9.4.1. Apresentagio de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, obrigatoriamente 

pertinente e compativel com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do 

fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. 

Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 

nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e 

cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este 

indicar, bem como as demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrição dos bens; 

d) período de execução do fornecimento; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificagdo (nome e cargo ou função) e assinatura do signatério do atestado. 

9.4.2. 0 licitante disponibilizara todas as informagdes necessarias à comprovagdo da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cépia do contrato que deu suporte à 

contratagio, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9.4.2.1. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja execugao 

ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o 

caso. 
9.4.2.2. Poder4, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovagdo ao que dispde o item “9.4.1", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o 

atestado faz vinculação. 

9.4.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 
9.4.3. O licitante disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovagio da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que deu suporte a 

contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, déntre outros 

documentos. 

9.5, ilitação Fiscal, Soci ista: (art. 62, inc. III, Lei n® 14.133/21) 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); (Art. 68, inc. 1, Lei n® 

14.133/21) 
9.5.2. Prova de inscrigio no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 

a0 domicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

(Art. 68, inc. II, Lei n® 14.133/21) 

9.5.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
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de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emi 

pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

(Art. 68, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; (Art. 68, inc. I1, Lei nº 14.133/21) 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverd ser feita através de 

Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 68, inc. 111, Lei nº 14.133/21) 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, através de 

Certificado de Regularidade - CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei n® 14.133/21) 

e) Prova de Inexisténcia de Débitos Inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

(Art. 68, inc. V, Lei nº 14.133/21) 

9.6.  Habilitacdo Econdmico-Financeira: (art. 62, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 
9.6.1. Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes 

contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

registador na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balango, o 

número do Livro Didrio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terd de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 

devidamente assinado pelo contador responsével, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balangos 

provisérios, podendo ser atualizados por fndices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trés) meses da data 

de apresentação da proposta; 
9.6.1.1. Serdo considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes Contébeis 

assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da Licitante, acompanhados de cépia do termo de abertura e de encerramento do Livro Didrio do 

qual foi extraido. 

b) Sociedades empresdrias, especificamente no caso de sociedades andnimas regidas pela Lei n°. 

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na 

imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 

da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulagio editado na localidade em que estd a sede da 

companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, deverá sujeitar-se as normas fixadas para as 

sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentacdo de balango 

patrimonial de abertura referentes ao perfodo de existéncia da sociedade, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sécio-gerente ou diretor e pelo 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registador no Conselho Regional de Contabilidade. 

e) É admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

OBS: Os documentos referidos no item 9.6.1. limitar-se-o ao último exercicio no caso de a pessoa 

juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 

9.6.1.2. Entende-se que a expressdo “na forma da lei” constante no item 9.6.1.1, no minimo: balango 

patrimonial, DRE e demais demonstrações obrigatérias, registras na Junta Comercial ou órgão competente, 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro didrio). 

9.6.1.3. As cópias deverdo ser originarias do Livro Didrio devidamente formalizado e registador. - 
9.6.2. A empresa optante pelo Sistema Piiblico de Escrituragdo Digital - SPED podera apresentd-lo na 

forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituragdo contabil digital; (Para efeito o 

que determina o Art. 2° do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS"; A autenticação de livros contabeis das pessoas jurfdicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED, institufdo pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro 

de 2007, por meio da apresentagdo de escrituragdo contébil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 12 do Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

9.6.2.1. As copias deverdo ser origindrias do Livro Didrio constante do SPED. 
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i A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 1420/2 

e RFB n? 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituragdo Digital - SPED. Para maiores informagdes, 

verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentação do Balango Patrimonial do 

último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52 das Instrugdes Normativas da RFB, 

bem como o que determina a Jurisprudéncia no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 

Campelo. 
9.6.2.3. Com base nos dados extraidos do balango serd avaliada a capacidade financeira as empresas 

deverdo apresentar o cálculo dos indices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial Competente, 

assinados pelo responsavel legal e contador responsavel pela sua elaboragdo, sendo qualificadas apenas as que 

forem consideradas solventes. Para isso serdo utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 

financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvéncia 

Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, 

resultantes da aplicação das formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigfvel a Longo Prazo 

LC = _Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.6.3. Certiddo Negativa de Faléncia, Recuperagdo Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa juridica em data ndo superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. II, Lei nº 

14.133/21) 
9.6.3.1. No caso de Certiddo Positiva de Recuperacio Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverd 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperagio foi acolhido judicialmente, na forma do 

art. 58, da Lei n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagdo, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

9.7. 0s Documentos de Habilitagdo deverdo ser apresentados da seguinte forma: 
a) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipétese do documento 

não conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de declaragao ou regulamentagéo do 

órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na auséncia de tal declaragao ou regulamentagéo, o 

documento seré considerado vélido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissao. 

9.8. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante vencedor, apés 

convocação feita pelo Pregoeiro; 
9.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas, que ndo alterem a 

substincia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e 

acessfvel a todos, atribuindo-lhes eficicia para fins de habilitação e classificacdo. (Art. 64, §1°, Lei n® 

14.133/21) 

9.10. Na hipétese de o licitante não atender as exigéncias para habilitacéo, o Pregoeiro examinaré a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuragéo de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.2.2.1. 

9.11. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.12. Apés a insergdo no sistema dos documentos para habilitação, ndo serd permitida a substitui¢do ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para: (Art. 64, Lei nº 14.133/21) 

9.12.1. Complementagdo de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necesséria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; (Art. 64, inc. I, Lei nº 

14.133/21) 
9.12.2. Atualizagao de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. (Art. 64, inc. II, Lei n® 14.133/21) 

9.13. Caso haja há necessidade de apresentagio de documentos referidos nos subitens 9.12.1. e 9.12.2, 

será concedido o prazo de 02 (duas) horas para apresentar os documentos solicitados, podendo, ser 
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prorrogado, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

Administração. 

9.14. Das Declarações (modelo ANEXO I1): 

9,14.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 

que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. - ou seja, de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho 

de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

9.14.2. Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.14.3. Declaração para todos os fins de direito, que conhece as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está será apresentada para fins de 

habilitação. 

9.14.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. = 

9.14.5. Declaração de Elaboração independente de proposta e atuação conforme marco legal de 

anticorrupção. 

9.14.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

10. DOSRECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
10.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão. 
, 

10.4. 0 tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos. 

10.4.1. A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade competente à vencedora. 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §22 da Lei nº 

14.133/2021. 
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideragio terdo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisdo final da autoridade competente. 

10.9. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico: 

www.bllcompras.com. 4 

10.10. DA FORMALIZAGAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 

10.10.1. Somente serdo aceitas as objeces mediante petição confeccionada digitada, impressa em 

impressora eletrénica, em tinta não lavavel, que preencham os seguintes requisitos: 
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RE 
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Mauriti; 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, 

número do documento de identificagio, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalfcio; 
c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 

razoados; 
d) 0 pedido, com suas especificações. 

7 

10.11. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 
10.11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitat6rio será encaminhado a autoridade superior, que poderd: (Art. 71, Lein® 14.133/21) 
10.11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; (Art. 71, inc. I, Lei 

n®14.133/21) 
10.11.1.2. Revogar a licitagdo por motivo de conveniéncia e oportunidade; (Art. 71, inc. I, Lei nº 

14.133/21) 
10.11.1.3. Proceder & anulação da licitagio, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insandvel; (Art. 71, inc. 111, Lei nº 14.133/21) 
10.11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. (Art. 71, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 
10.11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicard expressamente os atos com vicios 

insanéveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dara ensejo a apuragéo de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (Art. 71, §12, Lei n® 14.133/21) 

10.11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatério devera ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. (Art. 71, §2¢, Lei n® 14.133/21) 

10.11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestagdo dos 

interessados, no prazo de 3 (trés) dias úteis. (Art. 71, $3º, Lei nº 14.133/21) 

11. 0 0 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.1.2.1. ndo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apés a negociagao; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
11.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa 

durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.6.4. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

11.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administragio poderd, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatérios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. adverténcia; 
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os ) 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prépria autoridade que a WRFT\‘C’Q/ 

a penalidade. ' 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, $ 1º, da. Lei 

14.133/2021. 

11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 

sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 

devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. . 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administracdo, caracterizard o descumprimento total da obrigação 

assumida, 
11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauragio de processo de 

responsabilizagio a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que 

avaliar4 fatos e circunstancias conhecidos e intimard o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagdo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir 

11.9. Caber4 recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicagdo das sanções de adverténcia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual serd dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisdo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias tteis, encaminhara o 

recurso com sua motivagdo à autoridade superior, que deverd proferir sua decisão no prazo maximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10. Caberá a apresentagio de pedido de reconsideragio da aplicação da sancdo de declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo méximo de 20 (vinte) dias tteis, contado do seu recebimento. 

11.11. O recurso e o pedido de reconsiderago terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de reparação 

integral dos danos causados. 

EDITAL E DO P EE IMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (trés) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnagio ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior & data da abertura do certame. 

12.3. A impugnagio e o pedido de esclarecimento deverdo ser realizados exclusivamente por meio 

eletrdnico, no enderego: www.bllcompras.com, com a informagdo do n® 2024.09.16.01/PE do Pregdo 

Eletrénico, o órgão ou entidade promotor da licitagdo e Pregoeiro responsavel. 

12.4. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.9, o Pregoeiro poderá 

adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realizagéo do certame. 

12.4.1. As impugnagGes apresentadas deverdo ser subscritas por representante legal mediante 

comprovagio, sob pena do seu ndo conhecimento. . 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante que vier a ser declarado vencedor, nos termos e para 

efeitos do art. 90 da Lei Federal n.º 14.133/2021, será convocado para assinar o Contrato, dentro do prazo de 

03 (três) dias úteis, conforme minuta em anexo, sob pena de decair do direito à contratação, com a aplicação 

de multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na 

referida Lei. 

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3 O Contrato poderá ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade Certificadora 

credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente; 
13.4. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar o termo de contrato, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no ato convocatório, bem 

como na Lei Federal n.º 14.133/2021. i 

13.5.  Da Publicação dos Contratos 

13.5.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) é condição mdlspensável para 

a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da 

data de sua assinatura. (Art. 94, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e CONTRATADA: 
14.1. As obrigações das partes estarão previstas no Anexo Ill- Termo de Contrato. 

15. DOS PAGAMENTOS 
15.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo III - Termo de Contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO 

16.1. Ascondições de reajuste estarão previstas no Anexo III - Termo de Contrato. 

17. ENTARIA 
17.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta da dotação orgamentaria: 

UNIDADE DOTAGAO ORCAMENTARIA ELEMENTO DE FONTE DE 

ADMINISTRATIVA DESPESA RECURSOS 

1202-FUNDO 08.244.0048.2.083 -Manutenção 4.4.90.52.00- 1660000000 - 

MUNICIPAL DE do Bloco da Proteção Social Equipamentos e FNAS 

ASSISTENCIA SOCIAL Especial Material Permanente. 

18. DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS 

18.1. Seré divulgada ata da sessdo publica no sistema eletronico. 
18.2. A administragdo reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento licitatério 

por ilegalidade ou por razdes de interesse piiblico advindas de fato superveniente devidamente comprovado. 

18.3. Os casos omissos serdo decididos pelo Pregoeiro(a), nos termos dos regulamentos municipais 

condizentes com a Lei n.2 14.133/2021, bem como nos termos das demais legislações em vigor e Principios 

Gerais de Direito. 
18.4. A apresentagio de proposta implicaré a plena, total e irrevogavel aceitagdo, por parte dos licitantes, de 

todos os termos e condigdes deste instrumento convocatério. 

18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo do certame 

na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horério anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo em contrério, pelo Pregoeiro. 

18.6. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observardo o horario de 

Brasilia - DF. 
18.7. A homologagdo do resultado desta licitação nao implicard direito a contratação. 

18.8. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragéo, o principio da isonomia, a 
finalidade e a seguranga da contratagéo. 

18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentagdo de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatério. 

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do i 

se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao. 

18.11. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais ndo importaré o afastamento do licitante, desde 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público. 

{cio e incluir- 
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18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compg 

processo, prevalecera as deste Edital. 

18.13. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde j4, autorizados por pelos licitantes 

e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à disponibilidade 

pública nos sitios oficiais de informagao e publicidade, nos termos do art. 7¢, inciso 1, da Lei n.2 13.709, de 14 

de agosto de 2018. 

18.14. 0 Edital esta disponibilizado, na integra no site www.bllcompras.com, bem como no site do TCE no sitio: 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site da Prefeitura Municipal de Mauriti: www.mauriti.ce.gov.br e no Portal 

Nacional de Contratagdes - PNCP. i 

18.159. Para dirimir, na esfera judicial, as questdes oriundas do presente edital, será competente o Foro da 

Comarca de Mauriti/CE. 
Mauriti/CE, 16 de setembro de 2024. 

) 
Cléudia Fernanda Moreira 
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